
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.332

Dispõe sobre denominação de Via Pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – É denominada  Rua ARGEU ALVES DA COSTA a atual Rua 14 da Vila 
Silvéria, que tem início na Rua Ibiá e término na Bomba.

Art. 2º –  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 
data de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 28 de abril de 1975.
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